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INDICAÇÃO Nº 351/2022 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Presidente da 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, Deputado Estadual Carlão Pignatari, que 
intervenha junto ao Governo do Estado, para que nosso Município seja contemplado com 
o Programa AME Oncologia. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   27 de junho de 2022. 

 

MEIDÃO 

Vereador 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a nós representantes do povo votuporanguense, 
buscarmos junto ao Governo do Estado de São Paulo, a realização de obras e serviços que 
possam beneficiar nossa comunidade em todos os aspectos, cumprindo assim, as 
disposições constitucionais no que tange ao princípio da cooperação entre os entes 
federativos. 

Considerando que o Governador Rodrigo Garcia lançou recentemente o programa 
AME Oncologia, que irá oferecer diagnóstico e tratamento contra o câncer nos AMEs 
(Ambulatórios Médicos de Especialidades). Sendo que as unidades ganharão em 
complexidade e vão prestar atendimento com exames, consultas, cirurgias e sessões de 
quimioterapia. 

Considerando que tal programa irá contemplar àqueles que necessitam desses tipos 
de atendimentos, e se deslocam para outros Municípios, como Jales, São José do Rio Preto 
e Barretos, o que onera sua renda e gera gastos aos cofres públicos com o transporte 
desses pacientes. 

Nesse contexto, torna-se oportuno solicitarmos ao Presidente da ALESP, Deputado 
Estadual Carlão Pignatari que possa intervir junto ao Governo do Estado, objetivando que 
nossa cidade seja contemplada com o Programa AME Oncologia, fato que trará grandes 
benefícios a este Município.  
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